
14. PROTOCOLO RELATIVO A CERTAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS COM A DINAMARCA
NO QUE RESPEITA À UNIÃO ECONÓMICA E MONETÁRIA

AS ALTAS PARTES CONTRATANTES,

TENDO EM CONTA que a Constituição da Dinamarca contém disposições que podem implicar a realização de um
referendo na Dinamarca antes de este país renunciar à sua derrogação,

TENDO EM CONTA que, em 3 de Novembro de 1993, o Governo dinamarquês notificou o Conselho da sua intenção
de não participar na terceira fase da união económica e monetária, nos termos do ponto 1 do Protocolo relativo a certas
disposições respeitantes à Dinamarca, anexo ao Tratado que institui a Comunidade Europeia,

ACORDARAM nas disposições seguintes, que vêm anexas ao Tratado que estabelece uma Constituição para a Europa:

Artigo 1.o

A Dinamarca beneficia de uma derrogação, tendo em conta a notificação feita ao Conselho pelo
Governo dinamarquês em 3 de Novembro de 1993. Essa derrogação tem por efeito que são aplicáveis
à Dinamarca todas as disposições da Constituição e do Estatuto do Sistema Europeu de Bancos
Centrais e do Banco Central Europeu que fazem referência a derrogações.

Artigo 2.o

O procedimento previsto no artigo III‑198.o da Constituição para revogar a derrogação só será
iniciado a pedido da Dinamarca.

Artigo 3.o

Em caso de revogação da derrogação, o presente Protocolo deixa de ser aplicável.

16.12.2004 PT Jornal Oficial da União Europeia C 310/345


